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Ato n. 008/25 

Assunto: Nomeação do Coordenador da 9º Região - Zona Oeste da Federação 

de Judô do Estado do Rio de Janeiro 

 

Leonardo Elarrat Campos Lara, presidente do Conselho Diretor da Federação 

de Judô do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, com fulcro no artigo 22 do Estatuto Social da FJERJ, 
 

 

RESOLVE 

 

01. Nomear Hélio de Oliveira Coordenador da 9ª Região - Zona Oeste, da 

Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro. 

02. O presente Ato entrará em vigor nesta data, sendo revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 
 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Leonardo Elarrat Campos Lara 

Presidente 
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